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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 2.101, DE 2006 
(Do Senado Federal ) 

 
Aprova a Programação Monetária para o primeiro trimestre de 2006.  
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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          Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º É aprovada a Programação Monetária para o primeiro trimestre 

de 2006, nos termos da Mensagem nº 10, de 2006 (nº 923/2005, na origem). 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Senado Federal, em 27 DE janeiro de janeiro de 2006. 
 
 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 


